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JUSTIFICATIVA
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O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa 

Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal e, por seu intermédio, ao Senhor Secretário Municipal de Obras, 
Urbanismo e Habitação e ao Senhor Secretário Municipal de Cultura, a adoção 

das providências necessárias para apoiar a reforma da Igreja Matriz do município, 
bem como a realização de melhorias na Capela Mortuária do Cemitério do Centro 

da cidade, incluindo sua climatização e a implantação de uma cozinha de apoio.

A presente indicação tem por objetivo chamar a atenção do Poder Executivo 

para a necessidade de apoio à reforma da Igreja Matriz, um dos mais importantes 

marcos históricos, culturais e religiosos do município, reconhecida como 

verdadeiro cartão-postal da cidade. Atualmente, o espaço encontra-se em situação 

precária de conservação, o que preocupa a comunidade, fiéis e visitantes que 

frequentam o local.

A Igreja Matriz possui grande relevância não apenas para a prática religiosa, 

mas também para a preservação da memória, identidade cultural e patrimônio 

histórico do município, sendo um espaço que integra a paisagem urbana e a história 

da cidade. Dessa forma, a atuação do poder público, especialmente por meio das 

áreas de cultura e infraestrutura, pode contribuir de forma significativa para a 

recuperação e preservação deste importante patrimônio.

Da mesma forma, faz-se necessária a realização de melhorias na Capela 

Mortuária localizada no Cemitério do Centro da cidade, espaço utilizado pela 

população em momentos de despedida e acolhimento às famílias enlutadas. 

Atualmente, o local carece de climatização adequada, o que se torna ainda mais 

necessário diante das condições climáticas e da permanência de familiares e amigos 

durante os velórios.
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Além disso, a implantação de uma pequena cozinha de apoio na capela 

mortuária permitirá oferecer melhores condições de acolhimento às famílias e às 

pessoas que acompanham os velórios, garantindo maior dignidade, conforto e 

estrutura em um momento tão delicado.

Diante da relevância dessas intervenções para a preservação do patrimônio 

cultural do município e para a melhoria das condições de acolhimento à 

população, solicito a atenção e o atendimento desta indicação.

EVANDRO SORIANO DA SILVA
- Vereador -
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Anexo - Fotos

Estrutura da Igreja Matriz danificada
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